
ASSEMBLE¡A ¡.EGISTATI\/A DO ESTAÞO ÐO AA^AZOhåAS
GABINETE DO DEPUTAIDO ESTADUAL SERAFI/\Â CORRÊA

coMtssÃo DE coNsTtTutçÃo, JUSTTçA E REDAçÃO - CC.¡ÍR

coMrssÃo DE F,tNANçAS pÚBLICAS - CFp
coMtssÃo DE oBRAs, PATRIMÔNIO E SERVTçOS PúBL|COS - COpSp

EARECER

PROJETO DE LEI NO 210/2017

PROPONENTE: GOVERNADOR DrO ESTADO DO AMAZOI\AS

RELATOR: DEPUTADO SERAFIM CORRÊ.A

AUTORIZA o Poder Executivo a

renegociar as operações de credito
firmadas com recursos do Banco
Nacional de l)esenvolvimento
Econômico e Social (BNDES), ao

amparo do arligo 2o da Lei
Complementar Federal no 156, de 28 de

deze¡nbro de2016.

I _ RELATÓNTO

O Ilustre Chefe do Poder Executivo através da Mensagem no 93/2017
encaminha Projeto de Lei através do qual pretende renegociar dívidas com o BNDES.

Veio o projeto acompanhado da respectiva Exposição de Motivos e

pedido de Regime de Urgência.

Fui designado Relator conjuntos das comissões cle Constituição,
Justiça e Redação - CCJR, Finanças Públicas - CFP e Obras, Patrimônio e Serviços
Públicos - COPSP.

É o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

exposição de motivos, pretende o Poder Executivo
postergar pagamento parcelas de clívidas com o BNDES capitalizando os juros
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correspondentes



ASSEMBLEIA IEGISIATI\/A DO ESTAÐO ÞO AMAZONAS
GABINETE DO DEPUTA]DO ESTADUA¡. SERAFIT!Å CORRÊA

coMtssÃo DE coNsflTtJtçÃo, JUSTTçA E REDAçÃO - CCJR

COMISSÃO DE f:INANçAS PÚBLICAS - CFP

coMtssÃo DE oBRAs, pATRtMôNto E sERVtços púBLtcos - c{opsp

A exposição de motivos fundamenta a proposta, como se vê a
segulr:
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ASSEMBLEIA ¡.EGISIATI\/A DO ESTADO ÐO I\MAZOT{As
GABINETE DO DEPUTAIDO ESTADUAL SERAFIM CORRÊA

coMtssÃo DE coNsTtTrJlçÃo, JUSTTçA E REDAçÃO - CC.!R

coMrssÃo DE FTNANçAS pÚBL|CAS - CFp
coMtssÃo DE oBRAS, pATRtMôN|O E SERVTçOS PúBL|COS - COpSp
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A proposta do Poder llxecutivo segue a mesma linha que foi adotada
pelo Estado do Rio de Janeiro anos atnás e cujas as consequências é de conhecimento
público.

Repetir no Amazonas o que não deu certo em outros estados não é

caminho que se deva trilhar.

Assim sendo, após ellame do projeto e da .respecti\/a exposição de

motivos, manifesto-me contrariamente à sua aprovação. .
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ASSEMBLEIA LEGISIATI\/A DO ESTAEO ÞO AAñAZOhIAS
GABINETE DO DEPUTAIDO ESTA.DUAT SERAFIf\Â CORRÊA

coMtssÃo DE coNsilTlJtçÃo, JUSÏçA E REDAçÃo - ccJR
coMrssÃo DE frtNANçAS pÚBL|CAS - CFp

coMtssÃo DE oBRAS, pATRtMÔN¡O E SERV¡çOS PúBUCOS - COpSp

III _ VOTO DO RELATOR

Ex positis, sou DESFAVORÁVEL à aprovação do Projeto de Lei no
2t0t2017

E o parecer

s.R. DA COMISSÃO DE CONS:[ITUrÇ^Ã.O, JUSTIÇA E REÐAÇÃCI DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ]ESTADO DO AMAZONAS, COMISS.Ã.O DE
FrNANÇAS pÚsLrCaS E COMTTSSÃO DE OERAS, pAltRrMÔNrO E
SERVIÇOS PÚBLICOS, em Manaus, 19 de dezembro

SERÁ,FIM COnnÊa - PSB

.Relator
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